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PARECER Nº 1000/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0509/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Arselino Tatto, que obriga a 
Prefeitura do Município de São Paulo a destinar espaço nos cemitérios municipais para 
realização de cerimônias de velório, para os munícipes beneficiados pela Lei 11.083/1991. 

De acordo com a propositura, a Prefeitura deverá destinar espaço nos cemitérios 
municipais para a realização de cerimônias de velório, com duração de até duas horas, para os 
munícipes beneficiados pela Lei Municipal n. 11.083/91. 

O projeto deve prosseguir. 

No que tange ao aspecto formal, o projeto encontra fundamento no artigo 37, caput, da 
Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria, o art. 30, V, da Constituição Federal dispõe que é competência 
dos Municípios "organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial". 

Como observa Celso Bastos, "os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição de 1988", 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, p. 124). 

No caso, o serviço funerário mostra-se de evidente interesse local, tanto que o inciso I 
do art. 125 da Lei Orgânica do Município erige como dever da municipalidade "administrar o 
serviço funerário e os cemitérios públicos, fiscalizando aqueles pertencentes às entidades 
privadas". 

Assim, o projeto mostra-se viável do ponto de vista constitucional e legal, devendo ser 
analisada sua conveniência e oportunidade pelas comissões de mérito designadas. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 10/06/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 11/06/2015, p. 120 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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